
ESTADO DE MATO GROSSO 

Prefeitura lvfunic~pal de Barra do Garças 

MENSAGEM N2 fÜ ~ DE 06: DE 1YlfJrtyQ DE 2018. 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores, 

PROTOCOLO 
CÂMARA MUNICIPAL DE BA,RRA DO..(>ARÇAS-M,T 
nº-1:.8.. Livro·c2. 5 FI -..!1.. t5ata0'-f [1()3 1 t ~ 

CCJ:~c-
FUNCIONÁRIO 

Pela presente, estamos encaminhando para a apreciação dos Senhores, o Projeto de Lei 

Complementar em anexo, objetivando a criação na estrutura do Quadro Geral Permanente do 

Município o cargo efetivo de Agente de Inspeção Sanitária e Industrial de Produtos de Origem 

Animal, no quadro de pessoal da Prefeitura Municipal de Barra do Garças. 

Ao Agente de Inspeção Sanitária e l nd.u~trial de Produtos de Origem Animal cabe a 

execução de atividade técnico-operacional de·. f iscalização agropecuária municipal, estadual ou 

federal, quando conveniado ou auto~i:zaào por lei, r~laCionadas com a identidade e a segurança 

higiênico-sanitária e tecnologia dos produtos de origem animal destinados ao consumo 

Tal medida se faz necessária visando atender ao Acordo de Cooperação Técnica nº 

002/2016, fi rmado ent re o Município de Barra do Garças e o Ministério da Agricultura, Pecuária e 

Abastecimento, visando as ações de vigilância e defesa sanitária dos animais e vegetais, bem como, a 

inspeção industrial e sanitária de produtos de origem animal e vegetal, além de insumos 

agropecuários. 

A fim de atender às necessidades básicas dos munícipes é que estamos enviando o 

presente projeto em caráter de URGÊNCIA para análise e ap··ovação de Vossas Senhorias. 

Na oportunidade, re iteramos votos de consideração e apreço a essa nobre Casa. 

Barra do Garças/MT.,a;' de~ de 2018. 

Aprovado por Unanimtdade 
de vereadores presentes 
em Sessão Odinária d.Q 

dia Jo< t 0 3 1 20~ 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

Prefeitura Municipal de Barra do Garças 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº ffi~ DEOQ DE 2'0Jl)1bQ DE 2018 • 

PROTOCOLO 
CÂMARA MUNIC,[EAL DE BARRA DO GARCAS-MT 
~Livro~FISQQ Datá:29 Q ~ t/6. 

. '- 2 
~ OU.< .t A.((__. 

.., 

"Dispõe sobre criação no quadro de pessoal, 

de carreira da Prefeitura Municipal os cargos 

que menciona e dá outras providências." 

O Prefeito Municipal de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso, ROBERTO ÂNGELO DE 

FARIAS, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte lei complementar: 

Art . 1º - Fica criado na estrutura do Quadro Geral Permanente do Município o cargo 

efetivo de Agente de Inspeção Sanitária e Industrial de Produtos de Origem Animal. . , . 
. : ,, :t, 

. ~ ~- i 

Art. 2° - O cargo de Agente de lnspeçao' Sanitária e Industrial de Produtos de Origem 

Animal é um cargo de natureza especializada, c'om.for~ação 'de nível médio, no qual cabe a execução 

de atividade técnico-operacional de fiscalizaçã~ agropecuária municipal, estadual ou federal, quando 

conveniado ou autorizado por lei, relacionadas com a identidade e a segurança higiênico-sanitária e 

tecnologia dos produtos de origem animal destinados ao consumo, assim descrita : 

I - cabe a execução de atividades técnico -operacional de fiscalização agropecuária, 

municipal e/ou estadua l e federal, quando conveniado, ou autorizado por lei, relacionadas com a 

identidade e a segurança higiênico - sanitária e tecnologia dos produtos de origem animal 

destinados ao consumo assim descrita: 

a) fiscalização e inspeção sanitária e industrial, classificação e controle dos produtos e 

subprodutos de origem animal, insu~os ·~ sérviços pecuários; e 

b) fiscalização, inspeção e controle do trânsito dos produtos e subprodutos de origem 

animal, nos portos, aeroportos, postos de fronteiras e demais locais alfandegados; 

11 -fiscalizar estabelecimentos de carnes e derivados, de leite e derivados, de pescado e 

derivados, ovos e derivados, mel e cera de abelha, seus produtos e subprodutos; 
.. 

111 - atuar na inspeção ante mortem e post mortem dos animais de abate; 

IV - emitir documentos necessários para o trânsito no território nacional de produtos 

agropecuários; 
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V - participar de supervisões e de auditorias técnico-fiscais, observadas as atribuições 

relacionadas ao cargo, nos estabelecimentos que beneficiam, produzam, industrializam, armazenam 

ou comercializam produtos de origem animal; 

VI - atuar na classificação do mel, da cera e de demais produtos e subprodutos e 

estabelecer dest ino conforme legislação específica; 

VIl - proceder à verificação, inspeção e controle de trânsito de produtos de origem 

animal, seus subprodutos e insumos agropecuários; 

VIII - apreender, preventivamente, os produtos de origem animal, seus subprodutos e 

insumos agropecuários, quando em desacordo com a legislação, lavrar o termo de apreensão e 

comunicar o ocorrido à autoridade responsável pela lavratura do auto de infração e pela 

continuidade do procedimento administrativo;· 

IX - verificar a aplicação de medida~ d~ - interdição, apreensão, sequestro, destruição de 

animais, de seus produtos e subprodutos, ·e das materiais de acondicionamento e embalagem; 

X - verificar a aplicação 'de ~rocediment<?s quarentenários; 

XI - verificar os programas de autocontrole nos estabelecimentos que beneficiam, 

produzam, industrializam ou armazenam produtos de origem animal; 

XII - coletar amostras de produtos e subprodutos de origem vegetal, insumos, do seu 

preparo, do acondicionamento e da remessa; e 

XIII- coordenar e orientar equipes auxiliares. 

XIV - é responsável pelo exame nas salas de abate de 100% dos animais abatidos, 

identificando animais com suspeita de doenças que possam representar risco a saúde dos 

consumidores; 

XV - é responsável por setores específicos para acompanhamento das atividades 

industriais nos diferentes setores de produção; 

XVI - atuar no recebimento de animais ·vivos; 

XVII - acoiT,lpanhar as operações durante resfriamento das meias carcaças; 

XVIII -coleta r e enviar amostras para análises especificas; 

XIX - verificar as condições higiênico sanitárias do estabelecimento, antes, durante as 

operações industriais; 

XX - verificar a rastreabilidade e acompanhamento do embarque de produtos 

destinados ao comercio local. 

XXI - acompanhar o setor de desossa das plantas frigorificas; 
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XXII - fiscalizar o rltendimento das garantias de produção para o atendimento do 

mercado local e dos diferentes mercados para exportação; 

XXIII - controlar o embarque e os documentos para fornecimento das garantias para 

expedição de produtos no mercados local e externo; 

XXIV - organizar os registros, conferência e lançamento de mapas estatísticos; 

Art. 3º Serão criados 80 (oitenta) cargos de Agente de Inspeção Sanitária e Industrial de 

Produtos de Origem Animal; 4 (quatro) cargos de médico veterinário, já devidamente especificado na 

Lei Complement ar nº 099 de 27 de novembro de 2006, a serem providos por concurso público, com 

jornada semanal de 40 horas. 

::; .i'~:~ ~ ;' -~-

Art. 4°- A categoria dos cargos de Agente!·de Inspeção Sanitária e Industrial de Produtos 
l ''',).., ~ '·. - • :. 

de Origem Animal e Médico Veterinárib'·fica·rãQ súbm:djrlados à" Secretaria de Desenvolvimento Rural. 

Art . 5º. Os critérios de movimentação f uncional na carreira serão os mesmos previstos 

na Lei Complementar nº 096 de 9 de junho de 2006 para o Grupo de Profissionais de Nível Médio. 

Art. 6°- Os Anexos I e 111 criJdos pela Lei Complementar nº 099 de 27 de novembro de 

2006, passa a vigorar com a seguinte red<1Ção: 

ANEXO I 

QUA~fflTATIVCjDE CARGOS 
,I'\ 

1----- --·------- c __ A_R_G_O-=-S ________ -r-ouANTIDADE 

PROFISSIONAL DE NÍVEL SUPERIOR -t-- 41 

PROFISSIONAL DE NÍVEL MÉDIO 327 

SERVIÇOS DE APOIO 606 

CARGOS EM EXTINÇÃO 23 

.. 
ANEXO 111 

PERFIS PROFISSIONAL E OCUPACIONAL 

NÍVEL MÉDIO 
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CARGO 

NÍVEL MÉDIO 

CARGO 

NÍVEL SUPERIOR 

I 

---
PERFIL PROFISSIONAL 

Auxiliar Administrativo 

Auxiliar de Contabilidade 

Cadastrado r 

Desenhista 

Digitador 

Eletricista 

Fisca l de Tributos, Obras e Posturas 
, . 

. ,-::i;; Mecânico 
\.;.,~::f ,.~.;:·:[!:,:.·~ 

.·::·, :-.· Motorista .·. . . ..... 
... 

' ~·. ~ ~ :.· 
.I',. 

.·· .; Mi:lsko . : 

. ' ppe_r~dor ,_tle l'y1_áquinas · 

Técnico de Contro le Interno 

Agente de Trânsito 

. Agente ~e inspeção Sanitária e Indust rial 

de Produtos de Origem Animal 

ANEXO IV 

PERFIS PROFISSIONAL E OCUPACIONAL 

NÍVEL SUPERIOR 

PERFIL PROFISSIONAL 

Advogado 

Administrador 

Agrônomo 

Assistente Socia l 

Auditor Fisca l 

Auditor Tributário 

Biólogo 

VAGAS 

88 

4 

8 

3 

3 

5 

14 

3 

58 

32 

8 

1 

20 

80 

I 

VAGAS 

9 

2 

1 

2 

1 

_ _2_j 
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Engenheiro Civil 5 

Engenheiro Elétrico 1 

Engenheiro Sanitarista 1 

Médico Veterinário 5 

Sociólogo 1 

Art. 7º - O Anexo li da Lei Complementar nº 096 de 9 de junho de 2006, passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

CARGO 

ANEXO 11 

PERFIS PROFISSIONAL E OCUPACIONAL 

Ní.VÜMtDIO 
f• • i '· • 

·~ ii . : .. ~ ... ::· ~~· 

• .. ~: . : •. ""i' '~. 

. ,' ·: . . PERFIL PROFISSIONAL 

Auxiliar administrativo 

Auxiliar de contabilidade 

Cadastrador 

Desenhista 

Digit ador 

Fiscal de Tributos, Obras e Posturas 

Técnico em Controle Interno 

Topógrafo 

PROFISSIONAL DE NÍVEL MÉDiO Motorista 

Operador de Máquinas 

Músico 

Mecânico 

Eletricista 

Escriturário 

Agente de Trânsito 

Agente de Inspeção Sanitária e Industrial de 

Produtos de Origem An imal 
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Art. s· -As despesas decorrentes desta lei, provenientes da criação de cargos, correrão à 

conta das dotações orçamentárias próprias de pessoal, previstas no orçamento, e, fica o Chefe do 

Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional ao orçamento, se necessário, para atender as 

despesas decorrentes do disposto nesta lei. 

Art. g• - Esta Lei Complementar entra ern vigor na data de sua publicação. 

Art. 10 - Revogam-se as disposições em contrá rio, nomeadamente a Lei Complementar 

nº 103 de 27 de abril de 2007 

.. \:1! 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIP~~,l,~ -. '1-. 

. ::1t~~~ :; ·:.~ - --- :!~ : -
Barra do Garças/MT.,r()~~ ~de,;~ dé 2018. 

· . · ·-~- .. ~ ~ :· / , ... _ ~ ~\ 

ROB~FARIAS 

Aprovado por Unanimidade. 
de vereadores presentes 
em sessão Odinária dA 

dia j o2 I <O ?:> I Z,O l~ 
c.. a~ 

G 
'l.-;),:§>""0 

. ·<·P - ~ ~ro :\O" -~ ,~ 
~c; "r-õ~ ,0} 

o. - ~ ~,'1> 
-~~ "--'?> . 

\'-~ «d.: 

Prefeito Municipal 
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4 , ,.,, .... 6 /SSN 1677-7069 

EMBRAPA SUÍNOS E AVES 

AVLSO DI:: LICITAÇÃO 
PREGÃO N" 28/2016 - UASG 135030 

W Processo: 21202.000511/2016 . Objeto: Pregão EletrOn ico 
Contratação de Serviço de Vigi lância Arm&.da p3ra a Embrapa 

Suínos c Aves. Tota! de Itens Licitados: (}('1001. Edital : 06/09/2016 de 
OS hOO M 12h00 e de I :lh às: 17h00. Endereço: Br 153 Km l i O • Vila 
Tamandua -cx.;>ost'al 21 Distrito de Tamanduá · CONCORDIA • SC 
ou wW\V.comprasgovc m:~.mentaís.gov.br/editaVIJ 5030-0S · 28-20 16. 
Et1treg:1 das Propostas : a partir de 06/0912016 às 08h00 no si te 
W\vw.c.omprasnct.gov.br. Abertura da.~ Propostas: l9/09n OI6 às 
IJ8h30 n sitc www.comprasnct.gov.br. 

ARMANDO LOPES DO AMARAL 
Ch..:tl:: AdjunlO Oc l\dmini :o~: tl'dÇi\o 

(SI DEC- 05/0912016) J35030-13203-20J6NE800021 

EMBRAPA TABULEIROS COSTEIROS 

I!XTRATO DE CONVCNJO 

o~fe~~~~: c~~~ci~~!~~epf~~OQ~j~8.8o370\\cJ~ó3 P:~~:~i~i~~b~af:dJ!i 
de Educação, Ciência e Tecnologia de Sergipe - IFS - CNPJ n• . 
10.728.444/000 1-00; Objeto: Estabe lecer condições indispcns6veis il 
v•abíl izaçllo de concesslo de estágio de complemcntaç!o educacional 
pel<4 l::mbrapa a Rlunos rcgulanncnte matriculados e com efetiva fre
quência em relação aos Cun:os/Programas ministra~os pela Instituição 
de Ensino; Modalid3de de Licitação: Não se aphca; Fonte de Rc-

~~~9~~~ ~ ag~~~:: ~a~~inJ~}a~:n~s~0 a s~~~~cada 0t:! ddca ~i~:~~:~ 
Signatários: P/gmbrapa: Manoel Moacir Costa MacMo ·Chefe Gcnl 
e A ilton Ribeiro de Ohveira, pela lnstiruiç~o de Ensino. 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO N ~ .3212016 • UASC 13501:\ 

~;rr~~~~:~ : :31:~~~ 'r~~~et~~ Pf~c~~o ~:~~;~~~~~ Q~i~~siç~~it~l~ 
06109120\6 de 08h00 h l2 h00 e de llh às 17h00. Endereço: Av. 
Beira Mar, 3250 - Praia I 3 de Julho Jardins • ARACAJU - SE ou 
\-\-"..r' W.co mprasgovcmamcntais.gov.br/cditaV l350 13-05-32-2016, En
tr<.!ga das Propost ... s : a partir de 0610912016 h 08h00 no site 
u. ww.comprasncLgov.br. Abe11unt das Propostas: 20/09/20 16 às 
09iLOO n sitc www.comprasnct.gov.br. 

MANOEL MOACIR COSTA MACEDO 
Chl!f~· Gemi 

(SIDEC- OS/0912016) J35013-13203-2016NE005616 

Rl~~l!LTADOS m: JULGAMENTOS 
I'REGÃO N' 25/2016 

A Embrapa Tabuleiros Costeiros divulga rcsulto.do do Pregão 
Eletrônico 25n Ot6 que teve por objeto aquísiçâo de matcri.:tl de. uso 
agricola e p~!cuário .Vcncedorcs: FBA AGRPPECUARIA11tens 
8,10,12 c JS, RS 20.058,31 ; GERMIBRAS COMERCIO, itcm2 1, RS 
2.287,50; FI COMÉRCIO, itens !,2,14, 32,33 e 34, R$ 177.368,66; 
CAIÇARA ÇOMÉRClO, itens23,25,26,27 e 19, R$ 41.505,00;BEN
TEC COMERCIO,itens 24 e 30, R$ I 2.230,00; RENO BRASIL, 
itcns20 c 36; R$ 22.037l60; TECA TECNOLpGIA,itens 
7, 11,16,17,18 e 22, RS 35.745,53 ; 1-JG COMERCIAL, nem 5, R$ 
8.050,00; JEQUrNUTRI NUTlUÇAO, ttens3 ,4.6.9 e 37, R$ 
34.672,80; LARISSE SILVA, item35, R$ 24.570,00. Tol31 da \ici
toçào: RS 378.525,40. 

JANA INA CHAVES FCRRE1R.'\ 
PregO( ir:\ 

(SIDEC • 05/09/20 16) !35013-13203-2016NE0056 16 

PREGÃO N" 2912016 

A Embrapa Tabuleiros Costeiros divulga resu ltado do Preg:lo 
Eletrônico - SRP N"29/2016. Eventual e futura contratação de cm-

t~:;~:~iga[~d;0~Ê~iTt~~~o o~~o~:O~.OtôlreV:io~RSet5.~75.~0.c'P.~ 
PNEUS E I RELI ME. Jrcn3 OI ,05,06 Valor RS 24.902,00. Valor To" I 
da Licitação: RS 70.377,80. 

~O~ERTO CARDEAL IJE ÜLJV Eli\A 
Prl!~ociro 

(S IDEC - 05/0912016) 1350 \3 -1 3203-2016NE005616 

SECRETARJA DE NEGÓCIOS 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

Espécie; ExmHo de Tenno Adi tivo ao Acordo de Cooperação e Sub
venção Privad•, SAICIAJU n.• 10200.\2/0208-2-01. Partes: Empresa 
Brasileira de Pesquisa Agropecm\ria-EMB RAPA-CNPJ n• 
00.348.003/0001-10, SYNGENTA FOUDATION FOR SUSTAINA
BLE AGRICULTURE- SFSA, Syngenta Proleçãude Cuhivos Ltda
CNPJ n"60.744.463/000I -90, c Fundação de Apoto à UmverSJdadc 
Federal de Viçosa - FUNDAÇÃO ARTHUR BERl'oiARDES · FU· 

NARBE, CNPJ n• 20.320.503/0001-51. Objelo: A prorrogação do 
prazo de vigência do contrato originário por mais um ano; Va lor: 
N/A. Data de Assinatura: 13/06120 16. Vigência: 17/06/201 6 a 
17/0612017. SignaJários: Marco Fcrroni e Michel P. Robinson, pela 
SFSA, Larissa Pomerantzeff e Roberta Anncntano, Syngenta Pro
teção de Cultivos1 Vânia Beatriz Rodrigues Castiglioni, pela Embrapo 
e Luiz Eduardo Dias, pela FUNARBE. 

SECRETARIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA 
COORDENAÇÃO-GERAL DE APOIO 

LABORATORJAL 
LABORATÓRJO NACIONAL AGROPECUÁRJO EM 

CAMPINAS 

RESULTADOS DE J ULGAM"ENTOS . 
PREGÃO N' 4/20.16 

A pregoeira do Lanagro-S P declara vencedora do presente 
certame as seguintes empresas: Itens 3, 4, 14 e 15, S & K Informática 
Me; Itens S, 6e 13, Flash Comércio de Materiais Elétricos e Serviços 
Ltda ; Itens 2, 9, 10, I\ e 12 Lógica Tecnologia Eire li Me; Item 8, M 
Formigoni Comercial Ltda Epp. 

(SIDEC • 05/0912016) 130102-0000J-2016NE800033 

PREGÃO N" 30120.16 

A pregoeira do Lana:gro-SP declara vencedora do presente 
certame a seguinte empresa: Itens 1 e 2, Gasball Ann.azenadora e 
Di ~tribuidora Ltda. 

MARCIA OLTV c!RA PARREIRA 

(SIDEC • 05/0912016) 130102-0000J-2016NE800033 

LABORATÓRJO NACIONAL AGROPECUÁRJO 
EM PEDRO LEOPOLDO 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO W 10n016 • l.IASG 130058 

Número do Conlrato: 37/2013. 
W Processo: 2118\000084201301. 
PREGÃO STSPP N" 18/2013. Contratanre: MlNISTERJO DA AGRl· 
CULTURA, -PECUARJA E ABASTECIMENTO. CNPJ Contratado: 
08624977000191. Contratado: TERRAVTVA AMBIENTAL LTDA • 

EPP -Objeto: Prorrogação do prazo de vigéncia de que trata a 
C lAusula Oitava do Contrato origina l. Fundamento Legal: Inci so JJ do 
Art. 57 da Lei n• 8.666193. Vigfncia: 23/08/2016 a 23/0812017. Valor 
Toul: RS97.3 12,67. Fonre : 100000000 • 2016NE800049. Data de 
Assinatu ra: 22/08/20\6. 

(SICON- 05/0912016) 130058-0000I-2016NE800011 

SECRETARIA DE MOBILIDADE SOCIAL, DO 
PRODUTOR RURAL E DO COOPERATIVISMO 

EXTRATO DE TERMO DE EXECUÇÃO 
D~:SCI>NTRALl.U.D il • N" 23, DE 5 DE SETEMTlRO DE 2016 

Espécie: Termo de Execuç§o Descentra lizada entre o Ministério da 
Agricultura, Pecuária e Abastecimento e Embrapa AlgodAo Processo: 
21000.024587/2016-98. Objeto: Continuidade do Projeto Manejo de 
Oramlncas Fo!Tageiras em Sistemas de lntegraçlo Lavoura-Peeuâria -
(Proarama ABC), no valor de: RS 200.000,00. Vig!ncia: 0510912016 

a 3111212017. Data de assinatura: 05/09120 16, José Rodrigues Pi 
nheiro Dória - CPF: 432.309. I 16-87 - Secretário • SMC/MAPA e 
Sebastilo Barbosa- CPF: 004.822 .691 -20- Chefe Geral da Embrapa 
Algodão. 

i"SuPERJNTENÍitNCIA FEDERAL NoESTÁOOl 
i DE MATO GROSSO 
i DI VISÃO DE DEFESA AGROPECUÁRIA ' 

\_ ~:XTRATO DE ACORDO lll! COOPERAÇÃO TÉCNICA \ 

j Espécie: Acordo de Cooperaclo Técnica. Partes: A Un i!o por in- ~ f 
: termédio do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, 

j. através da Superintendencia Federal de Agricultura em Mato Grosso, 1 
• CNPJ: 00.396.895/0033-02, e o município de BaiTa do Garça.s/MT, \ 
i CNPJo 03.149.239/0001-50. Objerivo: O Acordo rem por objelivo a 

} mútua eonjugaçl o de esforços entre os partícipe~:, como integrantes 
i do Sistema Unificado de AtençAo à Sanidade Agropecuária • SUASA, 
: na unidade geográfica bâs ica da respectiva área municipal, para a l 
~ execução eonj~nta de ações de. vi gilânci.a e de~esa san i ~ári~ dos ani-
< mais e vegeta iS, bem como a mspeçlo mdustnal e samtána de pro- ~ 
~ dutos de origem animal e vegetal, além de insumos asropecuários; do , 
l recurso: Não envo lve recursos finance iros. Data da assinatura: 24 de -1 
! agosto de 2016. O prazo de vigtncia: 05 (cinco) anos, contados da t 
, assinatura: Sr. José de Assis Ouaresqui - Superintendente Federal da ? 
· Agricultura - SFA/MT, Roberto Ângelo de Farias, Prefei to Municipal 1 
·. de Barra do Garç.as . .~ 

W 172, terça-fei ra, 6 de setembro de 2016 

SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL NO ESTADO 
DE SERGIPE 

EXTRATO DE CONTRATO N" 4/2016 - UASG IJ0028 

N" Processo: 21054001262201610. 
PREGÃO SlSPP N" 512016. Contratante: MfNISTERIO DA AGRl
CULTURA, -PECUARIA E ABASTECIMENTO. CNPJ Contratado. 
08782239000172. Contratado : SAVANA SEGURANCA E VIGJ
LANCIA LTDAObjeto: Contrataçao de empresa de vigilãnc1a .:t rm adft 
e desannada. Fundamento Legal : Lei 8666/93 Vigénc1a: \9/0912016 
a J8/09nOI7. Valor Total: R$239.639,95 . Fon1eo 100000000 . 
20\6NE800485. Data de Assinarun: 17/08n016. 

(SICON • 05/09/2016) \30028-0000I -2016NE800028 

SUPERJNTENDft.NCIA FEDERAL NO ESTADO 
DO AMAZONAS 

AVISO DE LJClTAÇÁO 
PR~GÃO N" 2/2016 - UASG 130090 

N° Processo; 21010002 143201682 . Objeto: Pregao ElerrOnico - O 
objeto da presente licitaç!o é a escolha da proposta mais vantajos~ 

~ti~jd~d~:~!~~~~e~e p~~~~~~~dce~n~n~~~~s?cia~~~iâa3~~~~:~~!~~~n: 
cia Federal da Agricultura, Pecuária e Abastecimento no Estado do 
Amnonas 7 SFA/AM, confonne condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Edital e seus anexos . Total de Itens Licitados: 
00002. Edital: 06/0912016 de IOhOO às 13h00 e de 14h às 17hl9. 
Endereço: )ua Maceio, 460 - Adrianopolis - MANAUS - AM ou 
www.comprasgovemamentais .gov.br/editaVl 30090·05 -2 ·20 \6 . Entre
ga das Propostas ; a partir de 06/09/2016ls IOhOO no site www.com
prasnet .gov.br. Abertura das Propostas: 19/09n 016 às IOhOO n <; ite 
www.comprasnet.gov.br. 

JOAO BATISTA JORNADA DA !ORNADA 
Supcrinlcndent..: 

(SJDEC • 05/0912016) J30090-0000J -201 6NE8201 53 

GABINETE DO MINISTRO 

EXTRATOS DE TE1ll\.10S ADITIVO, 

PARTES: Uni!o c Rádio Princcsinha do No rte Ltda. 
ESP~CIE: Tcnno Aditivo de Adaptaçlo de o o.~ torga_de OM para t='M. 
ao Contrato de Concessao celebrado entro a UN IAO c a PEP..J\o[IS
SIONÁRIA, Râdio Princesinha do Norte Ltda .. 
OBJETO: Adaptaç!o da outorga de execução do sCJV ICO de Radio
difuslo Sonora em Ondas Médias para a Outorga de Radwdifusao 
Sonora em Frequéncia Modulada1 na localidade de Miracema, estado 
do Rio de Jane iro. 
VIGÊNCIA: A celebrayão deste Termo Aditivo não altere. o prazo de 
vigência da outorga onginária. 
DATA E ASSINATURA: 30 de agos to de 2016. Gilberto Kassab · 
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, lnovaçõc c Comun i
caçOes, e Sra. Maria Aparecida Mercante U nhares - Adm inistradora 
da Rãdio Princesinha do Norte Ltda. 

~~~~~:'4-~~oe 1di~i~:~c c:~~~~~~: d~mt:~~er~~;~cc~~ ~~~= · f'M, 

Slo~Á~, ~~P~~;~eC~~~:~i:~tm~~~:n~i~~~s0 L~d:. PERMIS-
OBJETO: Adaptaçlo da outorga de c:~teeu çilo do serv iço de Radio
difusão Sonora em Ondas Médias para a Outorga de Rad iodifusão 
Sonora em Frequência Modu lada, na Loca lidade de Cacoa l. Estado do 
Rondônia. 
VIG~NCIA : A celebraç!o deste Tenno Aditivo não allcra o prazo de 
vig!neia da outorga originária. 
DATA E ASSrNATURA: OI de serembro de 2016. Gilbeno Kassab 

Ministro de Estado da Ci~ncia, Tecnologia, Inovações c Comu
nicações , e o Sr. Nelson Luchtenberg - Admini:ura dor da Suprema 
Comércio e Empreendimentos Ltda. 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUN ICAÇÕES 

EXTRATO DE CONTRATO N" 6712016- UASG 413001 

F.stc documento pode ser verif1cado no endereça c!ctrón lco http://www.in.gov.br/aumtícidaó::.html, 

pelo cú<ligo 00032016090600006 

Documento assinado digita lmente eonfonne MP nt 2.200-2 de 24/0SnOOl. que m:;:mu a 
lnfraestrurura de Chaves PúbliciU Bra.s1IWa · JCP· Br1\:l il 



-SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
Ministério da Agricultura , Pecuária e Abastecimento 

Superintendência Federal de Agricultura no Mato Grosso 

ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA No 002/2016 

ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA 
QUE CELEBRAM A UNIÃO FEDERAL, 
PELO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, 
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO 
SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL DE 
AGRICULTURA EM MATO GROSSO/MT E 
O MUNICÍPIO DE BARRA DO GARÇAS/MT, 
VISANDO A MÚTUA CONJUGAÇÃO DE 
ESFORÇOS NA ÁREA DE SAN IDADE 
AGROPECUÁRIA. 

A UNIÃO por intermédio do Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento , através da Superintendência Federal de Agricultura em Mato 
Grosso, CNPJ n. 0 00.396.895/0033-02 , sediada na Alameda Annibal Molina , s/no -
Bairro Porto, Várzea Grande, MT, representado neste ato, pelo Superintendente 
Federal de Agricultura em Mato Grosso, Sr. José de Assis Guaresqui, portador da 
Carteira de identidade n. 0 260199, expedida pela SSP/ES e CPF n.0 197.390.526-49 , e 
o MUNICÍPIO DE BARRA DO GARÇAS/MT, doravante denominado MUNICÍPIO e 
representado neste ato, pelo Prefeito Roberto Ângelo de Farias, portador da Cartei ra de 
Identidade n.0 480669 SSP/MT, CPF n.0 460.924.041 -68, resolvem celebrar o 
ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA, mediante as seguintes cláusulas : 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 

O presente ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA tem por objetivo a mútua 
conjugação de esforços entre os partícipes, como integrantes do Sistema Unificado de 
Atenção à Sanidade Agropecuária - SUASA, na unidade geográfica básica da 
respectiva área municipal, para a execução conjunta de ações de vigilância e defesa 
sanitária dos animais e vegetais, bem como a inspeção industrial e sanitária de 
produtos de origem animal e vegetal, além de insumos agropecuários . 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES 

1 - A Superintendência, como representante da instância central e superior do SUASA, 
compete: 

a) expedir instruções quando ao correto cumprimento da legislação federa l, nos 
trabalhos a serem executados na unidade geográfica básica indicada na Cláusula 
Primeira; 

cf 



b) supervisionar e avaliar as ações desenvolvidas por servidor designado pelo 
Município; 

c) coordenar, orientar e fiscalizar, por intermédio de Fiscal Federal Agropecuário, a 
atuação de servidor designado pelo Município para a realização de ta refas 
específicas; 

d) expedir ato administrativo formalizando a incorporação de servidor designado pelo 
Município à equipe federal de inspeção e fiscalização, indicando o local de 
exercício . 

e) Solicitar ao Município a substituição de servidor que não cumprir os requisitos 
legais para o exercfcio das atividades a que se refere a presente Acordo. 

11- Ao Município, como operador da instância local do SUASA, compete: 

a) designar e colocar à disposição do MAPA servidor integrante de seu quadro de 
pessoal , para compor e auxiliar a equipe federal de inspeção e fiscalização; 
b) cumprir a legislação federal pertinente, consoante instruções expedidas pelo 

MAPA, com vistas à eficiente realização dos trabalhos de atenção à sanidade 
agropecuária; 

c) custear as despesas trabalhistas, funcionais, previdenciárias e tributárias relativas 
ao servidor que disponibilizar para compor a equipe federal de fiscalização e inspeção, 
ficando a União desobrigada de qualquer responsabilidade em relação às mesmas. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DA VIGÊNCIA 

O prazo de vigência deste ACORDO, será de 5 (cinco) anos, contados a parti r da data 
de sua assinatura , podendo ser prorrogado, mediante Termo Aditivo. 

CLÁUSULA QUARTA- DO ADITAMENTO 

Este ACORDO poderá ser alterado por comum acordo dos participes, desde que não 
haja mudança o objeto . 

CLÁUSULA QUINTA- DA DENÚNCIA OU RESCISÃO 

O presente ACORDO poderá ser denunciado pelos partícipes, ou rescindido , a 
qualquer momento, por descumprimento de qualquer de suas cláusulas, mediante 
comunicação escrita , com antecedência mínima de 90 (noventa) dias. 

CLÁUSULA SEXTA- DOS RECURSOS FINANCEIROS 

Este ACORDO não envolve a transferência de recursos financeiros , ficando cada 
partícipe responsável pelo custeio das respectivas despesas decorrentes de sua 
execução. 
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CLÁUSULA SEXTA- DOS RECURSOS FINANCEIROS 

Este ACORDO não envolve a transferência de recursos financeiros, ficando cada 
partícipe responsável pelo custeio das respectivas despesas decorrentes de sua 
execução. 

CLÁUSULA SÉTIMA ~ DA DIVULGAÇÃO 

Fica vedado aos partícipes, em qualquer ação promocional que venha empreender, 
com pertinência ao objeto deste ACORDO, a utilização de nome, símbolo ou imagem 
que ca racterize promoção pessoal de autoridade ou servidor público. 

CLÁUSULA OITAVA- DA PUBLICAÇÃO 

O presente ACORDO será publicado, em extrato, no Diário Oficial da União na forma 
da legislação vigente , como condição para sua eficácia. 

Várzea Grande-MT.~ de ~ de 201 k:,. 

ui 

Nome:A ~·~'fl ca,:o K::&rf:'e_~qu_c-S: /lfft:L! A 'é 
c .l.:oso?i·s!Z;j ·?- ~s f>)M r 
CPF .: 3 ZS: 3f~') .301- 9 ?-
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Prefeito Municipal de Barra do Garças/MT 
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Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva bar::O:E!:!eg.br 

ASSESSORIA JURÍDICA 

Parecer n°: 023/2018 

Projeto de Lei Complementar n° 00212018, de 06 de março de 2018, de autoria 
do Poder Executivo Municipal que: "Dispõe sobre a criação no quadro de pessoal de carreira 
da Prefeitura Municipal os cargos que menciona e dá outras providências. " 

I- RELATÓRIO 

01. Trata-se de Projeto de Lei Complementar n° 00212018, de 06 de março de 2018, 
de autoria do Poder Executivo Municipal que: "Dispõe sobre a criação no quadro de pessoal 
de carreira da Prefeitura Municipal os cargos que menciona e dá outras providências. " 

02. 
que: 

03. 

Foi apresentada mensagem junto ao Projeto de Lei Complementar informando 

"Pela presente, estamos encaminhando para a apreciação dos 
Senhores, o Projeto de Lei Complementar em anexo, objetivando a 
criação na estrutura do Quadro Geral Permanente do Município o 
cargo efetivo de Agente de Inspeção Sanitária e Industrial de Produtos 
de Origem Animal, no quadro de pessoal da Prefeitura Municipal de 
Barra do Garças. 

Ao Agente de Inspeção Sanitária e Industrial de Produtos de Origem 
Animal cabe a execução de atividade técnico-operacional de 
.fiscalização agropecuária municipal, estadual ou federal, quando 
conveniado ou autorizado por lei, relacionadas com a identidade e a 
segurança higiênico-sanitária e tecnologia dos produtos de origem 
animal destinados ao consumo 

Tal medida se faz necessária visando atender ao Acordo de 
Cooperação Técnica n° 002/2016, firmado entre o Município de Barra 
do Garças e o Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, 
visando as ações de vigilância e defesa sanitária dos animais e 
vegetais, bem como a inspeção industrial e sanitária de produtos de 
origem animal e vegetal, além de insumos agropecuários. 

Afim de atender às necessidades básicas dos munícipes é que estamos 
enviando o presente projeto em caráter de URGÊNCIA para análise 
e aprovação de Vossas Senhorias." 

Já o projeto cria: 

(66) 3401-2484 I 3401-2395 I 3401-2358 I 0800 647 6811 
barradogarcas.mt.leg.br- fb.comlcamaramunicipalbarradogarcas 

Rua Mato Grosso, N° 617, Centro, Barra do Garças- MT, CEP: 78600-000 
camarabg@gmail.com I imprensa@barradogarcas.mt.leg.br I ouvidoria@barradogarcas.mt.leg.br 
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ASSESSORIA JURÍDICA 

- 80 (Oitenta) cargos de "Agente de Inspeção Sanitária e Industrial de 
Produtos de Origem Animal; 

- 04 (Quatro) cargos de "Médico Veterinário" 

04. É o relatório. 

fi-PARECER 

05 . A análise da validade ou não de um projeto de lei deve necessariamente passar 
por três aspectos distintos, que são a competência, onde observaremos se a matéria é de 
competência do município e se dentro do município deve ser proposta pelo poder executivo ou 
pelo poder legislativo; a forma, superada a questão da competência deve-se atentar para a forma 

em que deve ser apresentado, se como lei complementar ou como lei ordinária, e por fim 
devemos observar a legalidade do projeto, ou seja, se esse, caso aprovado, estaria apto a 
produzir efeitos no mundo jurídico, respeitando os requisitos supra e não desrespeitando 
nenhuma norma a ele hierarquicamente superior, dadas essa explicações passamos a análise dos 

requisitos mencionados: 

06. -Da Competência- É indiscutível a competência do município para legislar 

sobre a matéria, estando prevista tanto na CF quanto na LOM sua competência para legislar 
sobre assunto de seu peculiar interesse, trazendo a LOM, ainda a competência para dispor sobre 
organização, administração e execução dos serviços locais: 

Constituição Federal 

"Art. 30. Compete aos Municípios: 

I- legislar sobre assuntos de interesse local;" 

Lei Orgânica do Município de Barra do Garças 

"Artigo 1 O- Ao Município compete prover a tudo quanto se relacione 
ao seu peculiar interesse e ao bem-estar de sua população, cabendo
l/te, privativamente, entre outras, as seguintes atribuições: 

I - legislar sobre assuntos de seu peculiar interesse; 

li- suplementar a legislação federal e estadual, no que lhe couber;" 

07. Por outro lado, a iniciativa das leis complementares e ordinárias, também, cabe 
ao Prefeito nos termos do artigo 46 da Lei Orgânica do Município. Assim, não há invasão da 

esfera de competência: 

08. 

"Artigo 46- A iniciativa de leis complementares e ordinárias cabe ao 
Prefeito, a qualquer membro ou comissão da Câmara e aos cidadãos , 
observado o disposto nesta lei. " 

Portanto, não há qualquer mácula na apresentação do projeto pelo Alcaide. 

(66) 3401-2484 I 3401-2395 I 3401-2358 I 0800 647 6811 
barradogarcas.mt.leg.br - tb.comlcamaramunicipalbarradogarcas 

Rua Mato Grosso, N° 617, Centro, Barra do Garças- MT, CEP: 78600-000 
camarabg@gmail.com I imprensa@barradogarcas.mt.leg.br I ouvidoria@barradogarcas.mt.leg.br 
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ASSESSORIA JURÍDICA 

09 -Da Forma: A matéria tratada se encontra dentre aquelas constantes do artigo 
48 da Lei Orgânica e que devem obrigatoriamente serem propostas sob a forma de lei 
complementar, como de fato o foi, cumprindo-nos apenas salientar a necessidade de quorum 

diferenciado para votação, ou seja, só restará aprovado se obtiver a maioria dos votos dos 
membros da Câmara Municipal. 

10. -Da Legalidade: Ab initio, lembramos que a verificação se o Município está 
dentro do limite legal e constitucional para a realização de despesas com pessoal (Art. 169 da 
Constituição Federal), cabe ao próprio Executivo, sob as penas da lei. 

"Art. 169. A despesa com pessoal ativo e inativo da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios não poderá exceder os 
limites estabelecidos em lei complementar. 

§ 1 o A concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração, 
a criação de cargos, empregos e funções ou alteração de estrutura de 
carreiras, bem como a admissão ou contratação de pessoal, a 
qualquer título, pelos órgãos e entidades da administração direta ou 
indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo poder 
público, só poderão ser feitas: (Renumerado do parágrafo único, pela 
Emenda Constitucional no 19, de 1998) 

I- Se houver prévia dotação orçamentária suficiente para atender às 
projeções de despesa de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes; 
(Incluído pela Emenda Constitucional no 19, de 1998) 

11 - Se houver autorização específica na lei de diretrizes 
orçamentárias, ressalvadas as empresas públicas e as sociedades de 
economia mista. (Incluído pela Emenda Constitucional no 19, de 
1998)" 

11 . Ainda nesse sentido, a Lei Complementar 1 O 1, nos artigos 15, 16 e 17, restringiu 
a criação, expansão e aperfeiçoamento de ação governamental que acarretem aumento de 
despesa, devendo o gestor tomar precauções de modo a assegurar o equilíbrio financeiro dos 
gastos públicos, verbis: 

Art. 15. Serão consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas ao 
patrimônio público a geração de despesa ou assunção de obrigação 
que não atendam o disposto nos artigos 16 e 17. 

Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação 
governamental que acarrete aumento da despesa será acompanhado 

de: 

(66) 3401-2484 I 3401-2395 I 3401-2358 I 0800 647 6811 
barradogarcas.mt.leg.br- fb.comlcamaramunicipalbarradogarcas 

Rua Mato Grosso, N° 617, Centro, Barra do Garças- MT, CEP: 78600-000 
camarabg@gmail.com I imprensa@barradogarcas.mt.leg.br I ouvidoria@barradogarcas.mt.leg.br 



·~ 

B \IW \DO C .\1{('.\:'1 

E d d M G 

'

u ... , sta o e ato rosso Câmara 
Câmara Municipal de Barra do Garças S.m•,·Pr=,~~ 

Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva bar:;o9.,!!e9.b, 

F 

ASSESSORIA JURÍDICA 

I - Estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em 
que deva entrar em vigor e nos dois subseqüentes; 

li - Declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem 
adequação orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e 
compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de diretrizes 
orçamentárias. 

§ 1 o Para os fins desta Lei Complementar, considera-se: 

I - Adequada com a lei orçamentária anual, a despesa objeto de 
dotação específica e suficiente, ou que esteja abrangida por crédito 
genérico, de forma que somadas todas as despesas da mesma espécie, 
realizadas e a realizar, previstas no programa de trabalho, não sejam 
ultrapassados os limites estabelecidos para o exercício; 

li - Compatível com o plano plurianual e a lei de diretrizes 
orçamentárias, a despesa que se conforme com as diretrizes, objetivos, 
prioridades e metas previstos nesses instrumentos e não infrinja 
qualquer de suas disposições. 

Art. 17. Considera-se obrigatória de caráter continuado a despesa 
corrente derivada de lei, medida provisória ou ato administrativo 
normativo que fiXem para o ente a obrigação legal de sua execução 
por um período superior a dois exercícios. 

§ 1 o Os atos que criarem ou aumentarem despesa de que trata o caput 
deverão ser instruídos com a estimativa prevista no inciso I do artigo 
16 e demonstrar a origem dos recursos para seu custeio. 

§ 2° Para efeito do atendimento do § 1 o, o ato será acompanhado de 
comprovação de que a despesa criada ou aumentada não afetará as 
metas de resultados fiscais previstas no anexo referido no § 1 o do 
artigo 4~ devendo seus efeitos financeiros, nos períodos seguintes, ser 
compensados pelo aumento permanente de receita ou pela redução 
permanente de despesa. 

12. Portanto, é de responsabilidade do Poder Executivo efetuar a estimativa do 
impacto orçamentário-financeiro, bem como da declaração de adequação orçamentária, ambas 
previstas no art. 16, I e II da LRF. 

13. Assim mesmo que aprovado o projeto de lei, cabe ao Executivo cumprir as 
exigências mencionadas, devendo o gestor fazê-lo mediante planilha de cálculos, na forma do 
disposto pelo § 1 o do art. 17 da lei complementar 1 O l/2000, sob pena de responsabilidade. 

(66) 3401-2484 I 3401-2395 I 3401-2358 I 0800 647 6811 
barradogarcas.mt.Ieg.br- fb.comlcamaramunicipalbarradogarcas 

Rua Mato Grosso, N° 617, Centro, Barra do Garças- MT, CEP: 78600-000 
camarabg@gmail.com I imprensa@barradogarcas.mt.Ieg.br I ouvidoria@barradogarcas.mt.leg.br 
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li- CONCLUSÃO 

14. Portanto, apresentada a mensagem, respeitada a regra de competência, da ótica 
legal, observados os apontamentos feitos acima, não vislumbramos impedimento à 
tramitação do Projeto de Lei, cabendo aos vereadores análise de mérito. 

15. Não olvidando que por tratar-se de Projeto de Lei Complementar necessário 
para a aprovação o voto da maioria absoluta, conforme disposto no inciso II, do art. 164 do 
Regimento Interno. 

16. É o parecer, sob censura. 

Barra do Garças, 12 de março de 2017. 

~=;?~~ 
HEROSPENA 

Procurador Geral 

Matricula: 213 - OAB/MT: 14.385-B 

(66) 3401-2484 I 3401-2395 I 3401-2358 I 0800 647 6811 
barradogarcas.mt.leg.br- fb.com/camaramunicipalbarradogarcas 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUST~_ç~ E REDAÇÃO 

PARE CER 

Projeto de Lei Complementar n° 
002 /20 I H de autoria PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL 

A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO. anal isando a PROJETO 
DE LEI COMPLEMENTAR, em epigrafe, resolve exarar PARECER FAVORAVEL, por 
entender ser a aludida matéria, legal e constitucionaL 

Sala das Comissões da Câmara Mtmicipal, 
.];:6 de Y'C)~ de 20 17. 

{ ' 
IANO FERREIRA 

Ver. Dr. JOÃO RODRIGU~:OUZA 
Relator 

APROVADO 

EMSE:~ 
Auxiliar Administrativo 
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COMISSÕES 

COMISSÃO DE ECONOMIA E FINAN.ÇAS 

PAREC ER 

ProJUO d~ J .<:i Complementar no 
002no I ~ Je autoria do PODER 
EXEC l!T IVO MUNICIPAL 

A COMISSÃO DE ECONOMIA E FINANÇAS, ~malisando o PROJET O 
DE LEI COMPLEMENTAR, em epígrafe, resolve exarar PARECER FAVORÁVEL, por 
entender ser a aludida matéria, legal e constitucionaL 

2017. 
Sala das Comissões da Câmara T\l[unicipal, em E de ~~ude 

t;;~ ~ ~~ 
/- Vér. GUSTAVO N QÉÁS-CO GUIMARÃES 

Presidente 

Relatora 

.NETO 

APROVADO 

EM SESSÃv_;;;.~--'---

( ' i/W!-1 Balbino de Sousa 
~ ,, , :; • .~a r Administrativo 

1·ortari a 13/1996 
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COMISSÕES 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, SAÚDE E _S~~~fÊNCIA SOCIAL 

PARECER 

Projeto de f ,ci Complementar n° 
0002; :~O I x de auroria do PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL 

A COMISSÃO DE EDUCAÇÃO ,CULTURA, SAÚDE E ASSITÊNCIA 

SOCIAL, analisando o PROJETO DE LEICOMPLEMENTAR, em epígrafe, resolve 
exarar PARECER FAVORÁVEL, por entender ser a aludida matéria, legal e 
constitucional. 

Sala das Comissões da Câmara Municipal, em _}_?::_ de -rrr~e 2018. 

Ver". VALDEI~iMARÃES 
Relator 

A D OS SANTOS 

APROVADO 

EM SESSÃO j 2. P !J 1 I J' 

"- (_~p 
Cílma Balbmo de ~u~ 

Auxiliar AdministratiVO 
Portaria 13/1996 
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-VOTAÇAO 

barradogarcas.mt.leg.br 

D~~-Lote Iuo~~kG Vt~ oo..tf tg / Dote 'L-cO~ Lt. L)lu Í'V)JA 'VV. ~ (0Q 
\) VEREADOMS PARTIDO SIM 

ALESSANDRO MATOS DO NASCIMENTO PRB 1-
CELSON JOSE DA SILVA SOUSA -Vice - Presidente PV ,( 

CLEBER FABIANO FERREIRA 

·" FRANCISCO CANDIDO DA SILVA 

GABRIEL PEREIRA LOPES 

GERALMINO ALVES R. NETO- 1° Secretario 

GUSTAVO NO LASCO GUIMARÃES 

JAIME RODRIGUES NETO 

JOÃO RODRIGUES DE SOUSA 

MIGUEL MOREIRA DA SILVA- Presidente 

MURILO VALOES METELLO 

PAULO CESAR RA YE DE AGUIAR 

SEBASTIÃO DO CARMO NOGUEIRA 

SIVIRINO SOUZA DOS SANTOS 

V ALDEI LEITE GUIM.J\RÃES- r Secretario 

RESULTADO DA VOTAÇÃO: MÉRITO 

DEM "' 
PV ""'-

PRB ~ 

PSB o( 

PSL I/. 
PMDB 

Á 
PDT Á 
PSB ~~~' 
PRB 

"' PMDB '>( 

PSDB < 
PSD \' 

PDT 
r 

Aprovado por Unanimtdade 
de vereadores pr86entes 
em SessAo Odinária do 

NÃO ABST~NÇÃO 1 
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